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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 

( Do Senhor DeputadoJOSf MARIA EYMAEL) 
• 

• 

Dispõe sobre incentivos para proteção do mer 

cado de trabalho da mulher - inciso XX- arti 

go 7º - C.F • 

. . 

~ O Congresso Nacional Decreta: 

• 

Art. 1º - O empregador poderá deduzir, para efeito de apuração de imposto de renda, 

a importância pertinente aos salários de empregada em gozo de auxílio-maternidade, e 

referentes ao período do benefício. 

Art. 2º - N~o prejudica o acima disposto, o pagamento do benefício de Auxílio-Materni 

dade, pela Previdência Social. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, aos 

JUSTIFICATIVA 

Na Assembléia Nacional Constituinte, embora tenha defendi 

do e votado a favor da licença-maternidade de 120 dias, preocupou-me muito o efeito 

perverso da medida. 

Com a finalidade de atenuar e mesmo evitar a 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• negativa do benefício, no mercado de trabalho da mulher, apresentei, junto com outros 

parlamentares, a emenda que deu origem ao inciso xx do Art. 7º da Constituição Fede­

ral. 

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social. 

Inciso XX - Proteção do Mercado de trabalho da mulher, mediante in 

centivos específicos, nos termos da lei. 

o presente projeto de lei, objetiva, exatamente, dar consequência 

práti~a ao princípi o cQQstitucional. 

Através da medida proposta, o empregador pairrá deduzir como despe-

4It za, o salário da mulher afastada do trabalho, no gozo do auxílio-maternidade, mesmo 

sendo este salário, pago pela Previdência Social . 
• 

Desta forma, compensa-se a queda da produtividade e mesmo aumento 

de custos com eventuais substitutos, pela diminuição do Imposto de Renda a pagar. 

Estou seguro, de que, aprovado o projeto de lei proposto, represen 

tarái a medida, instrumento del~lo alcance social, consistrnilio em forte indutor pa 

ra a manutenção do mercado de trabalho da mulher, segundo o espírito do texto consti­

tucional. 

4It Brasília, em 

GE R 20 .01.0050.5 - (J.ULl89 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.551, de 1989 

"Dispõe sobre incentivos para 

proteção do mercado de trabalho 

da mulher (inciso XX do art. 79 

da Constituição Federal)." 

, . , 

AUTOR : Deputado José Maria Eymael 

RELATOR: Deputado Jesus Tajra 

I - RELATÓRIO 

Propõe o nobre Deputado José Maria Eymael, no pro­

jeto em exame, que possam as empresas deduzir, para efeito de 

apuraçao do imposto de renda, a importância relativa aos salá­

rios das empregadas em gozo de auxilio-maternidade, independen 

temente de ser esse beneficio pago pela Previdência Social. 

Justifica a proposição, esclarecendo que a medida 

visa a cumprir o dispositivo constitucional, oriundo de emenda 

que subescreveu com outros parlamentares, que prevê a proteção 

do mercado de trabalho da mulher mediante a concessão de incen­

tivos especificos. 

Compete a esta Comissão, nos termos regimentais, ma 

nifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do projeto. O exame do mérito será feito a seguir 

pelas doutas Comissões de Finanças e Tributação e de Saúde, pre 

vidência e Assistência Social. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 _ 

11 - VOTO DO RELATOR 

De seu exame, verificamos que do ponto-de-vista cons 

titucional nada impede sua tramitação, pois a União é competente 

também para legislar sobre a matéria ( art. 24 da Constituição), 

através de lei ordinária ( art. 59, inciso 11, da Carta Magna), 

a ser elaborada pelo Poder Legislativo com posterior manifesta -

ção presidencial (art. 48, caput, do Estatuto Politico). A ini 

ciativa parlamentar é legitima (art. 61, caput, da Lei Maior) . 

A técnica legislativa útilizada é a que convém. 

Causou-nos, porém, estranheza a permissão concedida 

para abater, para efeito de apuração do imposto de renda devido, 

o pagamento do salário da empregada em gozo de auxilio-materni­

dade quando esse beneficio é pago pela Previdência Social. Toda 

via, essa é uma questão de mérito, que será melhor apreciada pe­

las Comissões hábeis para fazê-lo. 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juri 

cidade e técnica legislativa do projeto . 

Sala da Comissão, em J ( de., f't ~ í I de... t Cf q O . 

//' 
a 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
J~n'~"ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.551, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de Lei nQ 4.551/89, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes Presidente, Mário Assad Vi-

ce-Presidente, Agassiz Almeida, Carlos Vinagre, Harlan Gade­

lha, João Natal, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 

Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, Wagner Lago, Ho­

rácio Ferraz, Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Arnaldo 

Martins, José Guedes, Jutahy Júnior, Moema são Thiago, Plínio 

Martins, Sigmaringa Seixas, Beth Azize, Gonzaga Patriota, Dio­

nísio Hage, Gastone Righi, Ismael Wanderley, Marcos Formiga, 

José Genoíno, Tarso Genro, Joaquim Haickel, José Maria Eymael, 

Aldo Arantes, Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Lélio Souza, 

Raimundo Bezerra, Samir Achôa, Aloysio Chaves, Etevaldo No­

gueira, Francisco Benjamim, Gilberto Carvalho, Jesualdo Caval­

canti, Adylson Motta, José Luiz Maia, Rodrigues Palma e Fer­

nando Santana. 

GE R 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 30 de malO de 1990 

~ 
Deputado THEO~;~) 

Presidente 

Deputado JESUS T 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.551/89 

• 
Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 lL7/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgaçâo na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentaçâo de emendas, a partir de 17/04/90, por 04 sessoes. 

Esgotado - foram recebidas emendas ao projeto. o prazo, nao 

Sala da Comissâo r em 20 éle abril de 1990 

• 
RUY SILVA 

S e c r e t á r i o 
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C A·M A R A O O S O E P U T A O O S 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

R E L A T Ó R I O 

PROJETO DE LEI Nº 4.551, de 1989. 

Dispõe sobre incentivos para prote 

ção do mercado de trabalho da mu­

lher (inciso XX, do Artigo 7º, da 

Constituição Federal). 

AUTOR: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL. 

RELATOR: DEPUTADO JOÃO MACHADO ROL 

LEMBERG 

Estabelece a proposição da autoria do no-

bre Deputado José Maria Eymael, na conformidade 

incentivos fiscais com a finalidade de proteger o 

balho da mulher. 

de sua ementa, 

mercado de tra 

Ouvida, liminarmente, manifestou-se a Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da projetada disciplinação l~ 

gal, em reunião de 30 de maio deste ano, por unanimidade de vo­

tos, nos termos do voto do Relator, o nobre Deputado Jesus Tajra. 

É o relatório. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89) 
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C A·M A R A O O S O E P U T A O O S 

VOTO 

O Congresso Nacional, ao aprovar o Plano de Esta 

bilização Econômica eliminou a concessão de incentivos fiscais, 

tornando o Projeto de Lei nº 4.551, de 1989, superado, 

de seus objetivos meritórios. 

apesar 

De outra parte, esta douta Comissão aprovou rela 

tório de minha autoria, com parecer contrário aos Projetos de 

Lei nº 1857/89, 2350/89 e 2186/89 abordando a mesma matéria. 

O voto é pela prejudicialidade. 

Sala de Comissão, em JA / W / 90, 

~~~.~~ 
DEPUTADO JOÃO MACHADO ROLLEMBE~ 

- RELATOR -

Adoto o parecer supra. 

Deputado MANOEL CASTRO 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.551-A/90 

PARECER DA COMISSÃO 

• • r -- ",;.-

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordi­

nária realizada em 13 de novembro de 1990, opinou, unanimemente, 

pela PREJUDICIALIDADE do Projeto de Lei n9 4.551-A/90, nos teImOs 

do parecer do Relator, Deputado JOÃO MACHADO ROLLEMBERG, lido e 

subscrito pelo Deputado MANOEL CASTRO. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Franci sco 

Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto, José Carlos Grecco, Vi 

ce-Presidentes; Adroaldo Streck, Del Bosco Amaral, Luiz Gushi­

ken, Benito Gama, Flávio Rocha, Saulo Queiroz, Expedito Macha­

do, José Ulisses, Manoel Castro, Rose de Freitas, Mussa Demes, 

José Lourenço, Alysson Paulinelli, Fernando Gasparian, Chagas 

Duarte, Paulo Mincarone e César Maia . 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 

Sala da Comissão , em 13 de novembro de 1990. 

Deputado 

Deputado 

~~~-~O DORNELLES 
Presidente 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS . 

COHISS~O DE FINANCAS E TRIBUTAC~O 

()t'. nO P-088/90 Brasíl ia. 13 de novembro de 1990. 

Senhor Presidente. 

Comunico a V.Exa. que esta Presidincia. com base no 

art. 164 ~o Regimento Interno. declarou prejudicado o Projeto de Lei 

nQ 4.551/89. 

A Sua Excelincia o Senhor 

Deputado Paes de Andrade 

Presidente da Cimara dos Deputados 

Atenciosas Saudaçies. 

Deputado ~:-e::::..Q.o r n e 1 1 e s 
l 

President(~ 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.551-A, DE 1989 
(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dispõe sobre incentivos para proteção do mercado de tra 
balho da mulher (inciso XX do artigo 79 da Constituição 
Federal. 

, 
(As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação 
(ADM); de Finanças e Tributação; e de Seguridade Soqial 

e Família - ART. 24, II). 

S I N O P S E 
pago 

I- Projeto inicial ...•..•.•......•.......•.•••••••••.... 2 

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de p.edação: 

- termo de recebimento de emendas ...•............•... 4 
- parecer do reldtur ..........•.••..•.•............•. 5 
- parecer da . -COmlSSaO ..•.•..•.••••••••••••••••••.•••• 1 
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PROJETO DE LEI NQ 4.551, DE 1989 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

Dispõe sobre incentivos para proteção 
do mercado ' de trabalho da mulher (inciso 
XX, art. 7º, da Constttuição Fed alT. 

(Às Comissões de Constituição e Justi­
ça e Redação (ADM); de Finanças; e de Saú­
de, Previdência e Assistência Social art. 
24, I I . ) 

o Congr.esso Nac i ona 1 decret a: 

Art. 10 O empregador poderá deduzir, para refeito 
• de apuração de imposto de renda, a importância perti-

nente aos salários de empregada em gozo de aux1lio­
maternidade, e referentes ao per iodo do beneficio. 

Art. 20 Não prejudica o acima disposto, o pagamento 
do beneficiio de auxilio-maternidade, pela Previdência 
Soc i a 1 . 

, 
Ar~. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
_s 

Art. 4Q Revogam-se as disposiçoes em contrário. • 

Justificação 

Na Assembléia Nacional Constituinte, embora tenha 
defendido e votado a favor da licença-maternidade de 
120 dias, preocupou-se muito ,o efeito perverso da 
medida. . 

Com a finalidade de atenuar e mesmo evitar a reper­
cussão negativa do beneficio, no mercado de trabalho 
da mulher, apresentei, junto com outros parlamentares, 
a emenda que deu origem ao inciso XX do art. 70 da 
Constituição Federal. 

"Art. 70 São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de ovtros que visem 
à melhoria de sua condição social. 
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Inciso XX _ Proteçao do Mercado de tra­
balho da mulher, mediante incentivos espe­
c i f i c os, nos t e r mo s da 1 e i ... 

O presente projeto de lei, obje iva, exatamente, 
dar conseqüência prática ao princípio constitucional. 

Atrãvé~ da medida proposta, o empregador poderá de­
duzir 'como despesa, o salário' da mulher afastada do 
trabalho, no gozo do auxílio-maternidade, mesmo sendo 
esta salário, pago pela Previdência Social. 

Desta forma, compensa-se a 
mesmo aumento de custos com 
pela diminuiçao do imposto de 

qlJeda da produtividade e 
eventuais substitutos, 

renda a pagar. 

Estou seguro, de que, aprovado o projeto de lei 
proposto, representará a medida, instrumento de largo 
alcance social, consistindo em forte indutor para a 
manutenção do mercado de trabalho da mulher, segundo o 
espírito do texto constitucional . 

Sala das sessões, 
Eymae 1 . 

. _ Deputado José Maria 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 
I 

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 1988 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TíTULO 111 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPÍTULO 11 
Dos Direitos soctats 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros Que visem à melhoria de suà 
condição social. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.551/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regime~ 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 lL7/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgaçâo na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentaçâo de emendas, a partir de 17/04/90, por 04 sessoes. 

Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissâo r em 20 de abril de 1990 

RUY 

{ I " ~ ~ 

à~R PRUD~NêIO DA SILVA 
-S e c r e t a r i o 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.551, de 1989 

I - RELATÓRIO 

"Dispõe sobre incentivos para 

proteção do mercado de trabalho 

da mulher (inciso XX do art. 79 

da Constituição Federal)." 

AUTOR : Deputado José Maria Eymael 

RELATOR: Deputado Jesus Tajra 

Propõe o nobre beputado José Maria Eymael, no pro­

jeto em exame, que possam as empresas deduzir, para efeito de 

apuraçao do imposto de renda, a importância relativa aos salá­

rios das empregadas em gozo de auxilio-maternidade, independen 

temente de ser esse beneficio pago pela Previdência Social. 

Justifica a proposição, esclarecendo que a medida 

visa a cumprir o dispositivo constitucional, oriundo de emenda 

que subescreveu com outros parlamentares, que prevê a proteção 

do mercado de trabalho da mulher mediante a concessão de incen­

tivos especificos. 

Compete a esta Comissão, nos termos regimentais, ma 

nifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do projeto. O exame do mérito será feito a seguir 

pelas doutas Comissões de Finanças e Tributação e de Saúde, Pre 

vidência e Assistência Social. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

De seu exame, verificamos que do ponto-de-vista cons 

titucional nada impede sua tramitação, pois a União é competente 

também para legislar sobre a matéria ( art. 24 da Constituição) , 

através de lei ordinária ( art. 59, inciso 11, da Carta Magna), 

a ser elaborada pelo Poder Legislativo com posterior manifesta -

ção presidencial (art. 48, caput, do Estatuto Político). A ini 

ciativa parlamentar é legítima (art. 61, caput, da Lei Maior) . 

A técnica legislativa útilizada é a que convém. 

Causou-nos, porém, estranheza a permissão concedida 

para abater, para efeito de apuração do imposto de renda devido, 

o pagamento do salário da empregada em gozo de auxílio-materni­

dade quando esse benefício é pago pela Previdência Social. Toda 

via, essa é uma questão de mérito, que será melhor apreciada pe­

las Comissões hábeis para fazê-lo. 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juri 

cidade e técnica legislativa do projeto. 

Sala da Comissão , em J( cJe" Ab,.í I de.. {qqo. 

Deputad~d-e~s a 
---/ 

RELATOR 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 4.551, DE 1989 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de Lei nQ 4.551/89, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes Presidente, Mário Assad Vi-

ce-Presidente, Agassiz Almeida, Carlos Vinagre, Harlan Gade­

lha, João Natal, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 

Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, Wagner Lago, Ho­

rácio Ferraz, Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Arnaldo 

Martins, José Guedes, Jutahy Júnior, Moema são Thiago, Plínio 

Martins, Sigmaringa Seixas, Beth Azize, Gonzaga Patriota, Dio­

nísio Hage, Gastone Righi, Ismael Wanderley, Marcos Formiga, 

José Genoíno, Tarso Genro, Joaquim IIaicke1, José Maria Eymael, 

Aldo Arantes, Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Lélio Souza, 

Raimundo Bezerra, Samir Achôa, Aloysio Chaves, Etevaldo No­

gueira, Francisco Benjamim, Gilberto Carvalho, Jesualdo Caval-
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canti, Adylson Motta, José Luiz Maia, Rodrigues Palma e Fer­

nando Santana. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1990 

Deputado T~;~~ 
Presidente 

Deputado JESUS T 

Relator 

Dentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

O·P. na P-088/90 Bras{l ia, 13 de novembro de 1990. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa. que esta Presidincia, com base no 

art. 164 do Regimento Interno, declarou prejudicado o Projeto de Lei 

nQ 4.551/89. 

A Sua Excelincia o Senhor 

Deputado Paes de Andrade 

Presidente da Cimara dos Deputados 

Deput ado Franc i S1:~'"-Uornell es 

Pres i dent (~ 
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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dispõe sobre incentivos para proteção do mercado de trabalho da 

mulher (inciso XX, do art. 79, da Constituição Federal). 

DESPACHO: SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA FINANCAS E TRIBIJTACAO 
TICA E DE REDACÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 

À COM. DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA em 09 ------------------------------------------

Ao Sr. :DE~utl'\ ctes 
O Presidente da Comissão de 

, ----------

DISTRIBUIÇÃO 

(\,IB eAHAtA 

de JUNHO 

CONSTo E JUS-

de 19.iL9..>L3 __ 

Ao Sr. __________________________________________ ~,_--~~---' em~ __ 

~~<k ~ fl-<Ç~ O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Co missão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' ______________________________________________________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Com issão de 

GER 3.17 .07 .003· 7 • (MAV92) 
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CÂMARAPOSDEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 4.SS1-B, DE 1989 

(Do Sr . José Maria Eymael) 

Dispõe sobre incentivos para proteção do 
mercado de trabalho da mulher (inciso XX, 
do art . 70 da Constituição Federal ); tendo 
pareceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constituciona­
lidade , Juridicidade e técnica legislati­
va; e , da Comissão de Finanças e Tributa­
ção, pela prejudicialidade . 

(Projeto de Lei n Q 4 . 55i-A, de 1989. a 
que se referem os pareceres . ) 

SINOPSE 

Pág . 

I _ Projeto inicial 

11 _ N~ Comissão de Const 1tulÇão e Justiça e 
de Redação: 

termo de recebimento de emendas ........ . . 

parecer do relator .. . ........... . ..... . .. . 

parecer da comi ssãcf . .... . 

III Na Comissão de Finanças e Tributação: 
• 

P!I recer do re 1 ator .. .. .. .. ... . ........... . 

parecer da comissão .... . ........ . .. . .... . 
• 

PROJETO DE LEI NO 4 . 551 , DE 19B9 

(Do Sr. José Mar i a Eymae 1) 

Dispõe sobre incehtivos para proteção do 
mercado de trabalho da mulher (inciso XX, 
art . 70, da Constituição Federal) . 

(Às Comissões de 
e de Redação (ADM): 
de. Previdência e 
art . 24, 11 . ) 

Constitu ição 
de F 1 nl!lnças; 

Assistência 

Congresso Nacional decreta : 

e Justiça 
e de ' Saú­
Social -

Art . 1A O empregador poderá deduzir, para 
efeito de apuração do Imposto de Renda. a im­
portância pertinente aos salários de empregada 
em gozo de auxfl1o-matern1dade, e referentes 
ao períOdO do benefício . 

Art . 2Q Não preJudica o 
gamento do benefício de 
pela Previdência Social. 

acima disposto o pa­
auxflio-maternidade. 

Art . 3~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua pub 1 i tação. 

Art . 4 Q 

contrário. 
Revog~"'se as ' disposições em 

'Just I f i caçio 

'N~ Assembléia ' Nacional Constituinte, embora 
tenha defendido e votado a' favor da 11cença-

maternidade de 120 dias, preocupou-se mUlto o 
efeito perverso da medida . 

Com a finalidade de atenuar e mesmo evitar a 
repercussão negativa do' benefício, no mercado 
de trabalho da mulher, apresentei. junto com 
outros parlamentares. a emenda que deu origem 
80 inciso XX do art . 7~ da Cons· i tuição 
Federa I: 

"Art . 7 a S~o direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais. além de outros que visem 
à melhorla de sua condição soclal : 

xx proteção do mercado de trabalho da 
mulher. mediante incentivos específicos, 
nos termos da lei . ~ 

o presente projeto de lei Objetiva. exata­
mente. dar conseqüência prátlca ao princípio 
const i tuci ona , . 

Através da medida proposta, o empregador 
poderá deduzir como despesa. o sa18r10 da mu- ~ 
lher afastada do trabalho. no gozo do auxílio­
maternidade. mesmo sendo este salário, pago 
pela Previdência Social . 

Desta forma, compensa-se a queda da produti­
vidade e mesmo aumento de custos com eventuais 
substitutos. pela diminuição do Imposto de 
Renda a pagar . 

Estou seguro. de que. aprovado o projeto de 
lei proposto. representar8 a med i da instrumen­
to de largo alcance social. consistindo em 
forte indutor para a manutenção do mercado de 
trabalho da mulher, segundo o espír i to do · tex­
to constitucional . 

Sala das Sessões. Deputado José Maria 
Eymael. 

LEGISLAÇÃO CITAOA . ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Dos 
TíTULO lI! 

Direitos e Garantias 
Fundamentais 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais 

Art . 7Q São direitos dos trabalhadores urba­
nos e rurais. além de outros que visam à me­
lhoria de sua condição social. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTIÇA E DE RE'DAÇÃO 

PROJETO DE LEI N" 4.551 / 89 

Nos termos do art . 119, caput. I. do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados. e do 
item 111 do Ato da Mesa n" 177 / 89. o Sr . Pre­
sidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das comissões - de prazo para 
aprentação de emendas. a partir de 17-4-90. 
por Quatro sessões . Esgotado o prazo. não fo­
ram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão. 20 de abril de 1990. - Ruy 
Omar Prudêncio da Silva. Secretario , 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTlr.UIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

- 2 -

Propõe o nobre Deputado José Maria Eymael. 
no projeto em exame, que possam as empresas 
deduzir, para efeito de apuração do Imposto de 
Renda. a importância relativa aos salários das 
empregadas em gozo de auxilio-maternidade. in­
dependentemente de ser esse beneficio pago 
pela Previdência Socia l. 

Justifica a proposição, ~sclarecendo que a 
medida visa a cumprir o dispositivo constitu­
cional, oriundo de emenda que subscreveu com 
outros parlamentares. que prevê a proteção do 
mercado de trabalho da mulher mediante a con­
cessão de i ncent i v'os espec i f i cos . 

Compete a esta comissão. nos termos regimen­
tais, manifestar-se sob~e a const i tucionalida­
de. juridicidade e técnica legislativa do 
projeto . O exame do mérito será feitç a seguir 
pelas doutas Comissões de Finanças e Tributa­
ção e de Saúde. Previdência e Ass~stência 
Social . 

11 - Voto do Relator 

De seu exame. verificamos que do ponto-de­
vista constitucional nada impede sua tramita­
ção. pois a União é competente também para le­
gislar sobre a matéria (art. 24 da 
Constituição). através de lei ordlnária (art . 
59. inciso 11. da Carta Magna). a ser elabora­
da pelo Poder Legislativo com posterior mani­
festaçeo presidencial (art . 48. caput, do Es­
tatuto Polit1co) . A iniciativa parlamentar é 
legftima (art . 61. caput, da Lel Maior). 

A técnica legislativa utilizada é a que 
convém . 

Causou-nos. porém. estranheza a permissão 
concedida para abater. para efeito de apuração 
do Imposto de Renda devido. o pagamento do 
salário da empregada em gozo de auxilio­
maternidade quandO esse beneficio é pago pela 
Previdência Social . TOdavia. essa é uma ques­
tão de mérito. que será melhor apreciada pelas 
comissões hábeis para fazê-lo. 

Pelo exposto, votamos pela 
dade, juridicidade e técnica 
projeto . 

constitucionali­
legislativa do 

Sala , da Comissão. 16 de abril de 1990 . 
Deputado ~esus Tajra , Relator. 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária plenária reali­
zada hoje . opinou unanimemente pela constitu­
cional1dade. juridicidade e técnica leg1s1ati­
va do Projeto de Lei na 4 . 551/89. nos termos 
dO parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores' Deputados : 
Theodoro Mendes. Presidente: Mar i o Assad. 
Vice-Presidente; Agassiz Almeida. Carlos Vina­
gre. Harlan Gadelha. João Natal. LeopoldO Sou­
za. Mendes Ribeiro. Nelson Jobim. Nilson Gib­
son. Osvaldo Macedo. Renato Vianna. Wagner La­
go. Horácio Ferraz. Messias Góis .. Ney Lopes, 
Paes Landim, Arna ldo Martins, José Guedes. Ju­
tahy Júnior. Moema São Thiago. Plfnio Martins. 
Slgmaringa Seixas. Beth Azize. Gonzaga Patrio­
ta. Dionísio Hage. Gastone Righi. Ismael Wan­
derley. Marcos Formiga, José Genoíno. Tarso 
Genro, Joaquim Haickel, José Maria Eymael, 
AldO Arantes. Antônio de Jesus. Antônio Mariz. 
Lélio Souza, Raimundo Bezerra. Samir Achôa. 
Aloysio Chaves. Etevaldo Nogueira. Francisco 
Benjamim , Gi lberto Carvalho , Jesualdo Caval­
canti. Adylson Motta. José Luiz Maia. Rodri­
gues Palma e Fernando Santana . 

Sala da Comissão. 30 
Deputado Theodoro Mendes, 
do uesus Tajra , Relator . 

de maio de 1990 . -
PreSldente - Deputa-

PARECER DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I Relatório 

Estabelece a proposição da autoria do nobre 
Deputado José Maria Eymael, na conformidade de 
sua ementa. incentivos fiscais com a finalida­
de de proteger o mercado de trabalho da 
mulher. 

Ouvida. eliminarmente, manifestou-se a Co­
missão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela constitucionalidade. juridicidade e téc­
nica legislativa da projetada disciplinação 
legal. em reunião de 30 de maio deste ano. por 
unanimidade de votos . nos termos do voto do 
ReI ator. o no.bre Deputado Jesus Ta) ra . 

É o relatório . 

11 - Voto do Relator 

o Congresso Nacional. ao aprovar 
Estabilização Econômica. eliminou a 
de incentivos fiscais. tornando o 
Lei n" 4 . 551. de 1989. superado. 
seus objetivos meritór.ios . 

o Plano de 
concessão 

Projeto de 
apesar de 

De outra parte. esta douta comissão aprovou 
relatório de minha autoria. com parecer 
contrário aos Projetos de Lei nas 1 . 857/89. 
2 . 350/89 e 2 . 186/ 89. abordando a mesma 
matéria . 

O voto é pela prejudlcialidade . 

Sala da Comissão. - Deputado ~oio Mac~ 
Rollemberg, Relator . ~ 

Adoto o parecer supra . - Deputado Manoel 
Castro. 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças e Tributaçeo. em reu­
nião ordinária realizada em 13 de novembro de 
1990. opinou. unan1memente. pela prejudiciali­
dade do Projeto de Lei na 4 . 551-A/90. nos ter­
mos do parecer do Relator. Deputado JODO Ma­
chado Rollemberg. lido e s~bscrito pelo Depu­
tado Manoel Castro . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Francisco Dornelles. Presidente; Arnaldo Pr1e­
to e José Carlos Greccb. Vice-Presidentes: A­
droaldo Streck. Del Bosco Amaral. Luiz GUShi­
ken. Benito Gama. Flávio Rocha. Saulo Queiroz. 
Expedito Machado. José Ulisses. Manoel Castro. 
Rose de Freitas. Mussa Demes. José Lourenço. 
Alysson Paulinelli. Fernando Gasparian. Chagas 
Duarte. Paulo Mincarone e César M~la . 

•• 

} 
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Sala da Comissão, 13 de novembro de 1990 . 
Deputado Francisco Dornelles, Presidente 
Deputado Manoel Castro, Relator . 

RECURSO CONTRA DECLARAÇÃO DE 
PRE~UDICIALIDADE NQ 5/90 

(Do Sr . uosé Maria Eymael) 

Contra declaração de prejudicialidade do 
Projeto de Lei n Q 4 , 551-A, de 1990, que 
"dispõe sobre incentivos para proteção de 
mercado de trabalho da nulher". 

(À Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação.) 

Senhor Presidente. 

Nos termos do art . 164, § 2A, do Regimento 
Interno. e tendo em vista a decisão da Comis­
são de Finanaças e Tributação Que opinou pela 
prejUdicialidade do Projeto de Lei n~ 4 . 551-
A/90. de minha autoria (Dispõe sobre incenti­
vos para proteção do mercado de trabalho da 
mUlher), apresento recurso pedindo a reformu-
~ação da decisão proferida, pelas razões ex­
. osta a segu1r . 

I _ A Comissão de Finanças e Tributação opi­
nou pela prejudicialidade do Projeto n~ 4 . 551-
A/ 90. nos termos do parecer do nobre Relator, 
Deputado João Machado Rollemberg , lido e subs­
crito pelo eminente Deputado Manoel Castro . 

11 Em seu vot~ a relataria utiliza como 
fundamento para solicitar a prejUdicialidade 
do citado projeto de lei a eliminação dos in­
centivos fiscais pelo Plano de Estabilização 
Econômica do Governo Federal e por tratar-se 
de matéria análoga às constantes dos Projetos 
n~s 1 . 857 / 89, 2 . 350/ 89 e 2 . 186/ 89, já rejeita­
dos pela douta comissão . 

III _ AO invocar a prejUdicialidade com base 
no fim dos incentivos fiscais pelo Plano de 
Estab i lização o nobre relator está. na reali­
dade, opinando sobre o mérito da matéria e não 
sobre aspectos constitucionais ou regimentais 
que justificassem a declaração de 
prejudicialidade . Por outro lado. os incenti­
vos previstos no projeto em questão decorrem 
do di sposto no i nci so XX. do art,. 7~. da Cons­
tituição Federal que dispõe : "proteção do mer­
cado de trabalho da mulher, mediante incenti­
vos espec f f i cos, nos termos da lei" (gr ifo 
nosso) . 

~ IV _ A aprovação de parecer anterior também 
~a autoria do ilustre relator contrário aos 

Projetos de Lei n~s 1 . 857 / 89 , 2 . 350/ 89 e 
2 . 186/89, que tratavam de matéria semelhante, 
nio permite a apli~ação do disposto no inciso 
I. do art. 163. do Regimento Interno. que con­
sidera prejudicada "a discussão. ou a votm;ão. 
de qualquer projeto idêntico a outro Que já 
tenha sido aprovado. ou rejeitado, na mesma 
sessão legislativa. ou transformado em diploma 
lega 1"; (gr ifo nosso). Nes te caso, o Reg i mento 
exige que os projeto sejam idênticos. e não 
apenas semelhantes ou materialmente análogos . 

- 3 -

o exame comparativo do Projeto de Lei n~ 
4 . 551-A / 90 atesta que, apesar de tratar, como 
os demais. da regUlamentação do art. 7 A , inci­
so XX, da Constituição Federal, essa p Sl~ 
ção d i fere das anter i ormente aprec i as. se ... ·'l( 
pelo enfoque, seja pela solução ofer cida . 

v _ Os casos de prejudicialidade 
semelhantes são tratados pelo Regim 
no. no seu art . 163, inciso 11. que 

"Art . 163 . Consideram-se prejudica 

II _ a discussão, ou a votação. de Qualquer 
projeto semelhante a outro considerado incons­
titucional de acordo com o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação;" 

Como o Regimento usa expressões diversas 
como idêntico e semelhante. também aí o Proje­
to de Lei n~ 4 . 551-A / 90 não incorre em nenhuma 
das hipóteses de prejudicialidade previstas 
nas normas regimentais. pois logrou aprovação 
na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação Quanto à sua constitucionalidade . 

VI Enquanto o projeto de minha autoria 
trata da dedução. para efeito de apuração de 
Imposto de Renda , da importânCia pertinente 
dos salários de empregada em gozo de auxílio­
maternidade: e referentes ao períOdO de bene­
ficio, o Projeto de Lei n~ 1.857/ 89, do Depu­
tado Adhemar de Barros Filho. por exemplo. 
dispõe sobre o cálculo do Imposto de Renda, 
nas despesas referentes a toda folha de paga­
mento da mão-de-obra feminina. com um acrésci­
mo de 10% no cômputo das referidas despesas, 
em cada exercício fiscal. 

São evidentes as diferenças entre os dois 
projetos. inClusive quanto ao impacto econômi­
co e à extensão do benefício concedido . 

Se compararmos. então . com os Projetos de 
n~s 2 . 186/89 e 2 . 350/89, ai não encontraremos 
sequer semelhança. poiS ambos tratam apenas 
das linhas gerais de proteção ao mercado de 
trabalho da mulher. sem prever incentivos de 
qualquer natureza . 

VII O Nobre Relator. em seu voto. diz : "O 
Congresso Nacional . a aprovar o Plano de Esta­
bilização Econômica elimihou a concessão de 
incentivos fiscais. tornando o Projeto de Lei 
n~ 4.551, de 1989, superado, apesar de seus 
obj et i vos mer t tór i os 11 • 

Mesmo reconhecendo 05 objetivos meritórios 
do projeto. o relator retira. ao incorrer em 
equívoco , , a possibilidade da apreciação por 
esta Casa do mérito da proposição citada, sem 
a necessária justificação regimental para que 
lhe fosse declarada a prejudicialidade . 

Pela importância e alcance social do projeto 
em questão e diante do exposto . espero Que o 
Colendo Plenário da Casa dê provimento ao pre­
sente recurso e determine o retorno da matéria 
à Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, para pronunciamento . 

Sala das Sessões, de dezembro de 1990 . 
Deputado ~osé Maria Eymael. 

Centro Gráfico do Senado Federal - 8rasília - DF 

(OS: 06142/91) 
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Provido o recurso. O projeto segue seu trâmite normal. 

Em 19 de maio de 1993 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RECURSO N° 1 O-A, DE 1990 
(CONTRA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE) 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

Requer, nos termos do parágrafo 29 do artigo 164 
do Regimento Interno, a manifestação do Plenário 
sobre a prejudicialidade do Projeto de Lei n 9 
4.551, de 1989; tendo parecer da Comissão de Gons 
titui ção e Justiça e de Redação,pelo acolhimento. 

(RECURSO N9 10, DE 1990, A QUE SE REFERE O PARECER) 

Nos ter mos do art. 164. par~gta~o 2º1' do RegiMento In 

terno. e tendo em vi s ta a decisão da Co.issão de Finan~as e 

Tribut f:\ ~ão que opin<".l pela prejudicialidade do Projeto de 

Lei nº 4551 - A/90 , de minha autoria (Dispôe sobre incent ivos 

para pro1 ecãQ ,!o mer CadiJ de trabalho da mulher' ... apresento 

RECURSO 

fl, ,, d i ndo a re~ormu 1 a~ ão da de<.. i s.~(. pr of'e..- i dCl.. pelas 
,., 

razoes 

1- A CC'lm issão de Fir-.ctrt ;"<ls e Tributa~ão opiuou pela 

p r e j ud i t . i .':\ I i dade do ProJ et o nº 45!:it -A/90. n(l~ Let' f'/l'1O'~ do p a 

r ' ·- L er dei Nobre ReI ~t or... Deput ado ~rO~( ' t1CO ( hacio Roll emf,,,,..-
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11- F 1ft s~u Voto a Relatori~ utiliza co.o -f'undal: .ent o 

para solicitar a prRJudicialidade do citado proJetu dE" l~i 

a E'l'h:illação dos inc~nt ivos -f'iscals pelo PL-:nfl de Estab i 1 i -

ZiJi";::\o Econôl1\ic~~ d.o Gov~rno Fed~ral e p(lr tratar-s~ d e fl!at(-~-

ria aná Ioga às con~.t ant t's. du~ ~roJ et os nº 1857 /0'.1.. ~350/89 

e 2186/89 .. Já r~J~itc:~d : ,s p~la douta Comissão. 

111- Ao invocar a pr~judicialidé\de com t' ê,",e no -f'im dos 

i rlceYltivo~ -f i !:.ca i s pelo Plano de Esi ab i 1 i ..z,~c; ;::;-( ! a t"'oh~ oe Re- e 
lator ~st iÍ.. na real i dad~ r op i nando sobre o mér i t () ,Ia mat ti-

ria ~ não sobr~ aspectos constitucionais ou r~gi.entais qu~ 

..ju ,t;tir- ic.\';";:ie .. a declaração de prl!'judicialidade. Por outro 

lado .. os incent ivos previstos no projeto t'lI) questão decor-

... ·e .. do disposto no inciso XX .. do art. 7Q .. da Const ituic;:ão 

r~d~ral .. que dispõe: ·protec;:ão do mercado d~ trabalho da 

m ' 11rH~r .. mediant~ }NCENTIVOS ESPECiFICOS .. nos t Cf' mos da 

lei-(gt" j{'ll no~so). 

IV- A aprovação d~ par~c~r ant~rior ~ t &t.f: .bém da cnd.[). e 
ria do Ilustr~ R~lator contrário aos. Pr oJ~to 'S tE, · Lei nO 

1857/89 .. 2350/89 ~ 218l./89 .. qu~ tratavam d~ matéria sem~ ' 

Jt. ~ nte .. não pE:'rmit~ a apl icac;:ão do displt", (:) no ine iso Ir do 

art. 163 .. do RegiMento Int~rnor qu~ considc-ra p""~Judicada 

·a discussão .. ou a votC\çiio. (r~ qualqu~r proJ~to IDÊN"TICO a 

outro que já t ~nha ~. i do aprovado .. ou r~J~itado .. na 

,.. 
S~SS<H) legislativa .. trans-formado eM d i I' lorna ou 
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(grl-Fo n(.~.so). Nest e caso., o Rag IMent o ex i gE?' qu~ os proJ a-

to. seja. ID8NTICOS., e nSo apen ••• e.~lh.nta. ou m~ter- ial-

mera! e ~nJlogos. 

o exanae cOMparativo do Pe-ujeto de Lal nQ4551-A/ge 

~te~ta que., apasar de tratar., como os denaais., da regulaMen-

t ação do ar- t .79., I nc I so XX., da Const i tu i ção Federa 1., essa 

proposiç:ão d I-Fere das ante .... lormente aprec ladas., seja pelo 

en-Foque., seja pela solução o~erecida. 

v- Os ca~(ts de prejudicialidade dEr projetos S EMF.:LHAN-

TES 
,. 

sao tratados pelo RegiMento Intel'no., no ~C'u art.163., 

Inciso 11., que reza: 

• Art .163. Cons i deram--se preJud i cados • • -. . -. . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . -. -. --. ---. . . . . . - - . . . ---. -. . . . . -. . -. . . . -. -. -. . . 

11- a discussSo , ou a votaç:ão., de qualquer projeto 

SEMELHANTE a outro cons i derad c. INCONSTITUCIONAL de acordo 

COM o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 

e Redação; --

Como o RegiMento usa 
,.. 

expr es '; o(~s diversas COMO IDÊNTICO 

e SEMFLHANTE., tanabé. aí o Projeto de Lei 4551-A/ge não in-

corre eM nenhuma das hipótese de prejudicial idade previstas 

nas nor mas reg i metlt a i s., pois logrou aprovac;:ãc. n O. 
c ' r.om i 66ã(. 

de Const ituic;:ã:o e ~'u'St i~d e de Reda~ão ~u~oto à sua const i 

tu c ionalidade. 
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VI- Enquanto o projeto de Minha autoria tr~la da dedu-

ção.. PêU a ef'e I t o de c.,1' ur aç:i\o dt! Inlpo.-" t (J d.~ Renda. da impor -

t
IO • ane · a P E. r't i t)€t'!It' e aO"i 5a 1 ár i os rre ' eMpregada EH G070 D F AU 

XiL I n - KATE:<NJ DADE. e ref'erentes ao per íodo do b c- ,w-(" ici o. o 

Projeto dR Le i nº 1857/89. do Deput ado Ad r,,~mar de Bar r O~~ 

Filho. por RxeMPlo. dispõe sobre o cálculo do IlDpo · ~to de 

Renda. nas despe!::> .\ <:.> r c f' t=:.'t • -nl es a f od ;t r :ll_. HA DE PAGA"ENTO DA 

"aO-DE-OBRA FEH J NINA. com UIn acréscimo de 1e% no cô.puto 

drt ~ rE"-re r idas despesas. em c.ada exercício f"lscal. 

São 
e 

evidentes as dif'p r c·llç 't · . t-~ ntre os dois projetos. 

inclusive quanto ao IMPacto econôMico e à ext e nsão do bene-

f'íc.i u COllc:edido_ 

Se COlDpararmn~ .. ertt~o. com os p .. ujt - lCt~ tlp. nQ 2186/89 e 

235e/89. aí nãcl e nrot\t rar enH.·' S""~ U ef- s t. -m e 1 hanç:a. pois ambos 

t r a t a m apené: •. ; das I i nhas ge-r a i s de prot ec; ~o ac.. mercado de 

trabalho da mulher. Sf:: m prevt:: .. · incent Ivos de qUi : lquer natu-

reza. 

VII- o Nobre Relator. e. seu Voto. diz: • O Congresso 

N éu-: i ona I. ao aprovar o P I ano de Est ab i I i zaç:ão Econ ô. i ca e 
eliminou a concessão de incentivos f'iscais. tornando o Pro-

jeto de Lei nQ 4.551. de 1989. superado. APESAR DE SEUS OB-

JETIVOS MERITóRIOS.· 

"eSMO reconhecendo os objetivos Meritórios do projeto. 

o Relator retira. ao incorrer em equívoco. a possibilidade 

da • IV apreclaç:ao por ~sta Casa do M~ritu pr-oposic;ão • 

se. a necessária Justlf"icaç:ão r~!:Iime fllal para qUE" lhe f"osse 

declaYcld .. l a prejudi( ialirfade. 

Lote : 66 Caixa: 168 
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Pela I.portância e alcancR social do pr ojeto ... ques' 

tão e d i antE." do exposto" espRra que o Colendo Plenário da 

Casa dê pro~i.ento ao PFe~ente Recurso e determine o relor-

no da matéria .. a Comissão de Constitui~ão e Justl~. R de 

da~ão" para pronunciamento. 

Sala das SFss~es" de dezembro de 1990. 

POC-SP) 

PROJETO DE LEI NO '.551-8, DE 1989 

(00 Sr . ~osé Mar.a Eymael) 

I ! 

111 

DIsp6e sobre Incentivos para proteçlo ao 
_!"CadO ele trabal no da IIIU I har (I nc Iso XX, 
ao art . 7Q da Constltulçlo federal); tendo 
parecere.: da Comlsslo de CGnstltulçlo e 
~stlça e de Raaaçlo, paI. constituciona­
lidade , JurldlcldaCle e ttcnlca laglslatl­
va ; e, da Comlaslo de finança. e TrlbUta­
çlo, pela preJudicialidade . 

(PrOjeto de leI n' • . 55'-A. de '989. a 
Que se referem 0$ pareceres . ) 

SINOPSE 

P'g . 

N8 Comlssão de ConstltulÇão e vust lçe e 
oe Reoação : 

termo de recebimento de emendes 

parecer do relator 

parecer da Comissio 

Na Comlssio oe Flnanças • Tributação : 

parecer 00 relator .. 

parecer da Comlssio 

PRO~ETO DE LEI NQ 4.551 , DE '.89 

(00 Sr . ~osé Maria Eymael) 

DIsp6e sobre Incentivos para proteçlo CIo 
_~CIO de trabalno da IILIlhar (Inciso XX, 
art . 7Q , da Constltulçlo f~ral) . 

(Às Comlss6es de 
e de Reoação (AOM); 
de. PrevldénC18 e 
art . 2., I I . ) 

constltu.ç60 
de F' nanças : 

ASSlsténc;a 

e toJust1çe 
e de Saú­

Soe. a I _ 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1 R O empregador pOderé deduz1r. para 
efe.to de apuração do Imposto Oe Rend~ . a , m-

portánc1a pertlnente aos sa18r105 ae empregada 
.em g020 de aux;110-maternldade . e referentes 
ao per iOdO do beneficlO . 

f 2~ Nio p~ejud\c& o aC l ma dlsoosto o pa -
ga .. o 00 bene~lclo de aux;ll o-maternldaOe . 
pelo PrevldênC 18 SOC1&1 . 

Art . 3~ Esta 1e1 entre em v100r na data de 
sua pub 1 1 caçio . 

Art . .4' 
contrÍlrl0 . 

Revogam-se as disposiç6es em 

.lUs t If I caçA0 

Na AsSemblé.a Nacional Constituinte . ambora 
tenha oefendido e votadO a favor da 1lcença­
maternloade de '20 o.as . p~eocupou-se mu.to o 
efe l to perverso da med1de 

Com e flnal1daoe de atenuar e mesmo eVlta r a 
repercusslo negatlva do Denef;Clo. no mercado 
de tr.ba'~c da mulher. aoresente1 . Junto com 
outros parlamentares . e emenda Que aeu orlgem 
ao lnG)so KX do art . 7" oa Const ltu.ç60 
Federel : 

"Art . 7· SAo dlre.tos Oos traba'hadores 
u~banos e rUra15 . além de outros oue Vlsem 
â melnorla de sue COnd l Çio soel.' : 

xx _ proteçAo 00 me~caoo oe traba.1hO oa 
mulher . medlante ;neent1vos espec l flCOS . 
nos termos da ,. , . -

o presente prOjeto de 1.' ObJet1va .•• ata­
mente. der conseQúinCle prétlca ao princ ; pl0 
cons ti tucl ona I . 

Atrav6s da med'da proposta . o ampregador 
pooerá deduz.r como despesa o salar,o da mu­
lner afastada do trabalno . no gozo do auxlllo­
maternidade . mesmo sendo este selÍlrlo pago 
pela P~ev'dência Soc.al . 

Oeste forma. comoense-se e Queda de produtl­
vldeoe e mesmc aumento de custos com eventuelS 

Re-
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SubStltutoS . pe l a C1mlnulção do Imposto de 
Renda e pagar 

Estou seguro . de Que . aprovado o prOjeto de 
lel proposto . representará li med l da lnstrumen­
to de largo alcance soc i al , conSl~t,noo em 
forte 1nOutar pere a manutenção 00 mercado de 
t rabalhO de mu l ner. segundO o esp i r l to dO te.­
t o const l tucl0ne l 

S&l& O&s SessOes. 
rIa Eymael. 

_ Deput&Oo ~osé Ma-

LEGIS LAÇAO CI TA OA. ANEXAOA PELA 
COOROENAÇAo DAS COM IS SÓES PERMANENTES 

CONS~lTUI ÇÃO :lA 
REPUB. ICL FE DERA 'IVA DO BRASI L 

TiTULO I ' ~ 
Oos Direitos e Garantias FUndamentais 

CAPÍ TULO' . 
005 Direitos SOCIais 

Art . 7~ São 0 1 r. 1 t05 dos trabalhadores urba ­
nos e rura i s . a l ém de outros Que Vlsam e me ­
l hor i e Oe -sua cono i çlio soç i li 1 .. 

'l Isslo DE CONSTITUIÇlo E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

• CO - de LeI nO • . 851'" 

NoS termos 00 art . 118 , caput, I. do RegI­
mento Interno oa Cimera dOI Deputados . e 00 
item III 00 Ato da Mesl n< 177/88, o Sr . Pre­
Sidente Oe~erminou a abertura e divulgaç60 
na Oroem 00 Dia das ComlssOes oe prazo parI 
aprentaç60 oe emenoas . I part i r Oe 17-.-80. 
por. sessOes . EsgotaOo O prazo , nlio foram re ­
cebloas emenoas ao projeto . 

Sl l a da Comiss60, 20 OI abr i l de 1890 . Ruy 
OMar Pruátncto da Stlva , SecretáriO . 

PARECER DA COMISslo DE CONSTITUIÇlo 
E JUSTIÇA E DE REDiÇlo 

I _ RelatórIo 

PropOe o nobre Deputaoo José Maria Eymae l , 
no projeto em exame. Que possam as empresas 
oeOuz i r . parI efe i to de apuraçlio 00 Imposto Oe 
Renaa . a import6ncia re l atlvl aos salárIOS oas 
empregadas em gozo de .ux fl ;o~mat.rn1da~e . 1n­
depenOentemente de ser esse benef i CIO pago 
pela Prevld6nCla SocIal . 

uust 1f l ca a proPos i çio . esclarecendo Que a 
med1da v i sa a cumprir a d i spOS l t1VO constltu ­
cional , ortundo de emenda Que subscreveu com 
outros parlamentares , Que pr.vê a proteçio do 
mercaao de trabalhO da mulher med l ante a con ­
eessio Oe l ncentlvos especiflcoS . 

Compete a esta Comisslo , nos termos reOlmen ­
tals . manifestar·s. SObre. constltuciona l lda­
de . juridicioaoe e técnica leg i slatIva 00 
projeto . O exame do mérito será feito a segu i r 
pelas doutas ComissOes de Finanças e Trlbuta­
çio e de Saúde , Prevldénc ia e Asslst6nc i a 
SoCial . 

11 _ Voto do Relator 

De .eu exame. verificamos QUe do ponto-óe­
vista constitucional nada Impede sue tram i ta­
çio. pois a União é competente tamb8m para le­
gislar Sobre a metéria (art . 2. da 
Constituiçio), atrav's de lei orOinárla (art . 
59. inciso 11. da Carta Magna). a ser elabora-

da pelo POder Leglslatlvo com P05t.,.10 r manl­
festaçlio presiOencia l (art . 48. caput . do Es ­
tatuto Politlco) . A i n i CIativa parlamentar é 
legitima (art . 61 . caput, Oa Le i Ma i or) . 

A técn i ca legislat i va uti li zaOa é a Que 
convém . 

Causou-nos , porém, estranheza a perm i ssão 
conceOida para abater, para efe i to de apuração 
00 Imposto de Rende deviOo . o pagamento do 
salãr i o de empregaaa em gozo ae au x i ll o­
maternlOade Quanoo esse benef i CI O ê pago pe l a 
Previ dêncie Soc i al . Todavie. esse é ume Ques ­
tlio Oe mérito. Que será melhor ap r eci aOa pe l as 
Com l ssOes hábe i s para fazé-lo . 

Pelo exposto . votamos pe l a 
dade . Juridicidade e técnlca 
proJeto . 

c ons t 1 t uc i ona 1 1 -
leg1slat1ve do 

Sala da Com i ssão , 16 de abri l de 1990 . 
Deputado JeSUS TaJra . Re l ator . 

111 _ Parecer da CoMtsslo 

A Comi ssio de Constitu i çio e ~ust i ça e de 
Redaçlio . em reuniio ordihária plenária real i­
zaOa hoje, opinou unan i memente pela const i tu­
cIonal idaOe, jurid i c i dade e técnica leg i sla·t i ­
va do PrOjeto de Le i na • . 551 / 89. nos termos 
do parecer do relator . 

Estiveram pre.entes OS SenhOres Deputaoos : 
Theoooro Menoes , PreSidente: -'riO ·A.saO . 
VIce-PreSidente : Aga",z Almeloa , Carlos Vina­
gre. Herlan GaOelha . ~060 Nata l. LeopoldO sdu­
za . MendeS RibeIro , Nelson ~obim, NI l son Gib­
son, OsvalOo MaceOo . Renato Vianna. wagner Le­
go . HoráCIO Ferraz , MeSSias GÓIS . Ney LOpes, 
Paes LandIm. ~rnaldO Martins , ~os, GuedeS , Ju­
tahv JúnIor. MOeme S60 Thiago . PlinlO Mertins , 
Slgmeringa SeIxas . eeth Azize . Gonzagl Patr i o­
ta. OloniSio Haga . Gastone Ri ghI , llmael Wan­
oerley, Marcos Formiga. José Geno fno , Tarso 
Genro , JoaQuim Hllckel. José Maria Eymael , 
A100 Arantes , AntOnIO Oe JeSus , AntOnio Mariz. 
Lé li o Souza , Ra i mundo eezerra . Sam I r AchOI , 
Aloys i o Chaves . Etevaloo Nogueira . FranC I Sco 
eenJam1m . Gl lberto Carvalho. ~esualdO Cava l­
cantI . Aoyllon Motta , José Luiz Mlia. ROOr l ­
gues Palme e FernandO Santana . 

Sala 
Deputaoo 
DeputaOo 

de Com i ss60 . 30 de meIo de 1990 . 
TheOdoro 
Jesus TaJra , 

Mendes , Pres i Oente 
Relator . 

PARECER DA COMISSÃO 
DE FINANCAS E TRIBUTAÇ10 

I _ RelatórIo 

Estabelece a proPoslçlo da autor1. 00 nob r e 
Oeputaoo uosé Marie Eymae l. na confo~mldaoe de 
Sue ementa , l ncentlvoS f l SCe l S com a 1 1n8 11 0a­
Oe de proteger O mercaao de trabalhO ae 
mu l he r . 

Ouv i oa . 11mlnarmen t • . man l festou-se a Coml S­
são Oe Const i tulç60 e ~ust i ça e Oe ReO' 'o 
pe 1 a cons t 1 tuc i one 11 daoe , J ur 101 C 1 dade e 
nica legIslatIva da prOjetada d i sclplin~v~o 
l egal . em reuniio da 30 de meio Oeste ano . po r 
unanim i dade de votos . nos termos do voto do 
Relator , o nobre DeputaOo ~SUS Tajra . 

t O relatório . 

11 Voto do Relator 

o Congr esso Naciona l . ao aprova r 
Estabi li zação EconOmlca , e li mi nou a 
de incentivos flsea i s . tornando o 
Le i na 4 .551, de 19B9, superado . 
seus ObJetivos mer i tór i os . 

o Plano de 
coneesslo 

Projeto de 
apesar De 

De outra parte . esta douta Com i ssio aprovou 
relatór i o de minha autoria . com parecer 
contrár IO aos Projetos Oe LeI nas 1 .857 / 89 . 
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2 . 350/ 89 e 2 . 186/ 89. aoordando a mesma 
rnetêr 18 . 

o voto é pe l a pre Jud.c.alidade . 

Sa 1 a da Com. ssiio . _ Deputaoo JOiO "a-
chado Rollemberg , Re l ator . 

Adoto o pa r ecer supra . _ Deputado "anoel 
Castro . 

111 Parecer da Comlsslo 

A Comi ssão de F 1nançes e Tr i butação . em rCY ­

n1 60 ord l ná r la rea l 1zada e m ' 3 de novembro de 
1990 . oplnou . unanimemente . pela preJudlclal; -

dade do PrOjeto de Le i n" 4 . 551-A / 90 . nos ter­
mos do parecer do Relator. Deputado Joáo Ma­
chado RollemOerg . l'do e suOscr'to pelo Depu­
tado Manoel Castro . 

Estiveram presentes os Senhores DeputadOS : 
Francisco Dornelles , Pres i dente ; Arnaldo Prie­
to e José Carlos Grecco, Vice-Presidentes : ,­
droeldo StreCk . Del Bosco Ameral , Lu l % GUShi­
ken , 8en l to Gama . Flávio ROCha. Saulo Oue l roz . 
EKped i to Machado . José Ulisses , Manoel Castro. 
Rose de Fre l tas . Mussa Oemes . vOS. Lourenço . 
Alysson ?aul.nel l • . FernandO Gaspar'an, Chagas 
Duarte . Paulo Mlncarone e César Ma,a . 

Sa 1 a da Com. ssáo , 13 de novemOr~O~o...l.llil 
Deputado Francisco Dornelles, 
Deputado Manoel Castro , Relator 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATóRIO 

reclJrso contra 

pela Comissão 

o nobre Deputado JosÉ' Maria interpõe 

a declaração de prejudicialidade, nlan i fest ada 

de Finanças e Tributação, relativamente ao P.l. 

n Q 4.551-A/90, de sua autoria, que dispõe sobre incent ivos para 

proteção do mercado de trabalho da mulher. 

Alega Parecer 
, ,., 
orgao s. Ev.". 

,~C\ • que o 

Ticnico entendeu ter ocorrido a prejudicialidade, prevista no 

art. 163 do Regimento Interno , virtude de conter a 

proposição ·matÉ'ria an~loga ~s constantes dos projetos nQs 

185/89, 2350/89 e 2186/89, J~ rejeitados pela douta Comissão·. 

Refutando essa linha de argumentação, aduz o recorrente: 

·111 Ao invocar a prejudicialidade com 

base no fim dos incent ivos fiscais pelo Plano de 

Estabil ização o nobre Relator est~, na 

realidade, opinando sobre o mÉ'rito da matÉ'ria e 

não sobre aspectos constitucinais ou regimentais 
que just ific.ssem a declaração de 

prejudicial idade. Por 

previstos no 

disposto no 

projeto 

inciso 

Constituição Federal, 

outro lado, os incent ivos 

qlJest ão 

xx, do 

que dispõe: 

decorrem 

art. 

do 

da 

·proteção do 
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tri\balho da mulher, mediante 

INCENTIVOS ESPECÍFICOS, 

(grifo nosso). 

IV - A aprovaçio de parecer anterior tambim 

da autoria do Ilustre Relator - contr'rio aos 

Projetos de Lei nA 1857/89, 2350/89 e 2186/89, 

que tratavam de matiria semelhante, nio permite 

a aplicação do disposto no inciso I, do art. 

163, do qlJe considera 

prejudicada a discussão, ou a votação, 

qualquer projeto ID~NTICO a outro que J' tenha 
~, 

sido aprovado, ou rejeitado, na mesma sessao 

legislativa, ou transformado em diploma legal; -

(gri~o nosso). Neste caso o Regimento exige que 
,.. 

os projetos e nao apenas 

semelhantes ou materialmente an'logos • 

o exame comparativo do Projeto de Lei nA 

4551-A/90 atesta que, apesar de tratar, como os 

demais, da regulamentação do art. 7 A , inciso XX, 

da Constituição Federal, essa proposiçio difere 

das appreciadas, pelo 

É o relatório. 

111 - VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os disposit ivos regimentais que 
, . 

espeCle, tendo o recurso sido interposto 

tempestivamente. 

Quanto ao mirito, acolho as " razoes trazidas pelo 

recorrente. Com efeito, a norma do Regimento que cuida da 

· I 
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prejudicialidade, por ser um projeto id~nt ico ou semelhante a 

outro, deve ser entendida em termos. O conte~do de cada 

propos .içio h~ de ser examinado com cuidado, tendo-se em vista o 

seu cont el.1do 
,., 

e nao apenas 

precIso estar 
, 
as atento 

a literalidade do 

peculiaridades de 

enunciado. 
, 

E 

cada um. Caso 

contririo, estaremos praticamente inviabilizando a tramitaç~o 

legislativa. 

Aceito, 

considerações trazidas 

Maria Eymael: 

,., 
como razao 

pelo recurso do 

de 

nobre 

decidir, 

Deputado 

estas 

JosÉ 

·VI - Enquanto o projeto de minha autoria 

trata de deduç~o, para efeito de apuraçio de 

Renda, da importância pert inente dos Imposto de 

salirios de 

MATERNIDADE, 

benefício, o 

empregada EM 

e referentes 

Projeto de Lei 

GOZO 

ao 

DE AUXÍLIO 

período 

1857/89, 

do 

do 

Deputado Adhemar de Barros Filho, por exemplo, 

dispõe sobre o cilculo do Imposto de Renda, nas 

despesas referentes a t oda FOLHA DE PAGAMENTO DA 

M~O-DE-OBRA FEMININA, com um acrÉscimo de 10% no 

cômputo das referidas despesas, cada 

exercício fiscal. 

Sio evidentes as diferenças entre os dois 

projetos, inclusive quanto ao impacto econômico 

e à extensio do benefício concedido. 

Se compararmos, entio, com os proJttos de 

na 2186/89 e 2350/89, aí nio encontraremos 

sequer semelhança, pois ambos tratam apenas das 

linhas gerais de proteçio ao mercado de trabalho 

da mulher, sem ~rever incentivos de qualquer 

nat ureza· • 



DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto p~10 acolhiru~nto 

~ do R~curso contra D~claração d~ Pr~judicialidad~ n Q 005/90. 
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Sa 1 a das R~un i ões, em;0 dE 1:1 ~ de 1992. 

RElator 

J 

111 - PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pelo acolhimento do Recurso nº 10/90, nos termos 

do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do RêgJ 

e ~iro Nogueira - Vice-Presidentes, Cleonâncio Fonseca, Je­

sus Tajra, Paes Landim, Ricardo Murad, Roberto Magalhães, 
Toni Gel, Tourinho Dantas, João Natal, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato 

Vianna, Adylson Motta, Prisco Viana, Moroni Torgan, Osvaldo 

Melo, Sigmaringa Sei-xas, Edésio Passos, José Genoíno, Sandra 

Starling, Mendes Botelho, Ro~son TU~3, Wilson MUller, Redi-
tário Cassol, Luiz Piauhylino, Freire Júnior, José 

Antônio de Jesus, Ary Kara José, João Henrique, 

Burnett, 

Jurandyr 

• 



Paixão , Nestor Duarte, ArDIdo Góes, Delfim ~~tto, João de 

Deus Antunes, Osmânio Pereira, João Paulo, Getúlio Neiva e 

Mário Chermont. 

Sala da 

\ 

dezembro de 1992 

I 

CLEROT 

--------------------------------------------
Centro Gráfico do Senado Federal -- Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

(~~'" ~. 'A·\~"JI r i~ :~ 

" • ~ I I, ", 

"t\. ., ' I t.· f • 
'1t" , t :" ~t ...... ! :;; ~ ;;. ~~ 

L Ir" oU "tle,f 'hWm . "Õl~ '\ · .i .a;q"!J.:.~-?& ",, ' ! , 

Hora-

" IL ',' 

'o. ~ :/ 
~', . ~ . '~ -• .o-t 

c 
1 7 h 5 6 m i '?flarto N9 

, ", "1" ~J 

'.' 

" l 

.. . , 

o SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) _ Sobre a mesa R~curso 

nQ 10/90, do Sr. ~ José Maria Eymael) 

~---------------------

~'l:hJ~~'l}o~'l.t5'lt~~~ contra 

declaração 
I \ ~l.. 

de P r e j u d i c i a 1 i d a d e d o ~~~ nº 4. 551/89, que ~d i s põe 

sobre inceativos para proteção do mercado de trabalho da mulher, ~ 

S/Madalena 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

(inCiSO XX, do ifr t. 

t ~*' ,' ) '· "'li~~. 'l r 
~~""o.;... , . ",. . , i:I , . .) 

..... • ' jf 1.; =+.+",. ... W.a;r ... _ , ' .. . W I ~ 
-'" \ , ' !.L.:.i1!'~~ J' 

, :\ ~~ , . " ..... :":,,., -~ .. ~tt s. . ... ~ 
- - ' r ) .. se .... 

da Constituição Federal)) tendo parec e r da Comis-

são de Constituição e Justiça e de Redação pelo acolhimento.~elator: De 

putado Adylson Motta. 

-Em votaçao o recurso. 
I 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora - I i n 5" ~ 

Revlsor-

il?1Mmnxp·r;w;mmaen ''P'''iT:yattm II d 

O SR. = PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -- Como votam os 
--Srs. Lideres? ... O SR. JOSÉ FORTUNATI (PT-RS. Se m r e visão do orador.)----

sr.~re sidente , a bancada do PT e nc aminha con t ra o r e curso. 

A SRA. BETH AZIZE (PDT-BA. Se m r e visão da oradora.) 
-

tt Sr. Pre side nte , o PDT e ncaminha contra o recurso. 

O SR. MORONI TORGAN (PSDB-CE. Se m revisão do orador)-

Sr. Preside nte , o PSDB encaminha o voto "não". 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Se m 
= 

-revisao do ora -
, 

dor. ) - Sr. Pre side nte , o que esta s e ndo discutido e o recurso, a decla-

raçãJde pre judi c ial idad~ e não o mérito do proj e to. Acompanhamos a posi-

ção da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que e pe lo acolhi 

me n t o. Vo t amos "sim". 

O SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco Parlamentar-SP. Se m 
-

r e visao do orador. ) - Sr . 

. ~ ~ovh,--~ dLJ 
PMD~l'\Q~ 4 uma me dida 

c 
Pre side nte , o Bloc o ac ompanha ~~ãe~ 

't'::.JL.) 

justa~ve s e r apoiada pe la Casa . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora- l7h58min 

Revisor-

o SR. JOSÉ LOURENÇO (PDS-BA. Sem revisão do orador.)-
= 

Sr. Presidente. o PDS vota "sim". 

-O SR. JONES SANTOS NEVES (PL-ES. Sem revisao do ora----
dor.) - Sr. Presidente, o PL vota "não". 

O SR. MAVIAEL CAVALCANTI (PRN-PE. Sem revisão do ora 

dor.) - Sr. Presidente, o PRN acompanha a Comissão de Constituição e Jus-

tiça. Somos pelo acolhimento. 

quem vota. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - O Plenário e 
s= 

Os Srs. Deputados que aprovam permaneçam como se en 

tt contram.~ Gs que são contrários)levantem o braço. (Pausa.), 
~ 

~ovado o recurso . .. 
, A 

A materia segue seu tramite normal . 

• 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 
COHISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAHILIA 

L .::. RELATORIO 

PROJETO DE LEI N0 4 _ 551" DE 1989 

"Di spõe sobre incen ti vos para 
proteçâ'o do mel'cado de tz'aba1ho da 
mulher (inciso XX, do art. 70 , da 
Constituição Federal) . 

Autor: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

Relatora: Deputada RITA CAMATA 

o pz'ojeto de lei em epigrafe, de autoria do 
ilustre Deputado José Maria Eymael, objetiva "dar consequência 
prática ao principio constitucional" que assegura como um dos 
direitos dos trabalhadores, a "proteção do mercado de trabalho da 
mulher, mediante incentivos especificas, nos termos da lei" 
(inciso XX, art. 70 da Constituição Federal. 

A forma encontrada pelo Autor no sentido de 
proteger o mercado de trabalho feminino é o de permi tir que o 
empregador deduza, para efeito de apuraçâ'o do Imposto de Renda, a 
importância relativa aos salários da empregada em gozo de 
"auxilio-maternidade ", e referentes ao periodo do beneficio. 

Segundo o exposto na Justificação, o objetivo 
da iniciativa é o de "atenuar ou mesmo evitar a repercussão 
negativa" que a concessão do salário-maternidade de 120 dias 
possa vir a causar no mercado de trabalho da mulher, pois a 
diminuição do Imposto de Renda a pagar, compensa o "aumento de 
custos com eventuais substitutos". 

1 

GER 3, 17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o projeto foi acolhido no âmbito da Comissão 
de Consti tuição e Justiça e de Redação, sendo considerado 
prejudi cado na esfera da Comi ssão de Finanças e Tr i bu tação. 
Contudo, após a interposição de recurso pelo eminente Autor, o 
Plenário desta Casa votou contra a declaração de 
prejudicialidade, seguindo a proposição o seu trâmite normal. 

t ,'" . ~ nes.a vom.l.ssao, 
Aberto prazo para o oferecimento de Emendas, 

nenhuma foi apresentada. 

É o relatório . 

.li. -=- VOTO .L>.4. RELATORA 

E.~istem alguns argumentos básicos utilizados 
pelo nobre Autor que devem merecer nossa atenção. 

Antes de mais nada, vale lembrar que o 
beneficio em causa é o salário-maternidade e não o auxílio­
maternidade, conforme expresso no Projeto. 

Conforme estabelecido na Lei de Benefícios da 
Pre .. ddência Social, o salário-maternidade para a segurada 
empregada consiste numa renda mensal igual à sua remuneração 
integral e é "pago pela empresa, efetivando-se a compensação 
quando do recolhimento das contribuições sobre a folha de salário 
(art. 72, Lei nO 8,213, de 24 de julho de 1991). 

Diante desse fato, não parece razoável 
permitir-se que o empregador considere como despesa, para fins de 
apuração do Imposto de Renda, um mon tan te que, ao final da 
compensação, nâ'o está sendo pago por ele, mas sim pelo Estado, na 
figura do INSS. 

A esse respeito, vale lembrar que parte da 
justificação do Autor prende-se no argumento de que a inclusão do 
salário-maternidade, como despesa da empresa, compensaria os 
aumentos de custos que a mesma incorreria na hipótese de 
contratação de substi tutos. Ora, é norma geral do Direi to 
Tributário considerar que toda despesa necessária para o processo 
de produção deva ser abatida para efeito do Imposto de Renda. 
Desta forma, as eventuais elevações nos custos.. em virtude da 
contratação de trabalhadores temporários (ou mesmo para seu 
treinamento), serão devidamente consideradas para efei tos 
tributários. 

Herece também reflexâ'o a alegação de que a 
presente proposição busca regulamentar o dispositivo 
consti tucional que prevê: "proteção do mercado de trabalho da 
mulher, mediante incent;ivos especificas .. nos termos da 
lei li. (inciso XX do art. 70 da Constituiçâ'o Federal). 

GER 3,17,23.004·2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Segundo nosso entendimento, não sera 
concedendo incentivos de natureza puramente fiscal que iremos 
incrementar a participaçâ'o feminina em atividades fora do lar. 
Para tal é necessário um conjunto de medidas que busquem eliminar 
as formas de discriminaçâ'o contra o emprego feminino, garantindo 
às mulheres as mesmas oportunidades de acesso, permanência no 
emprego e ascensâ'o profissional que sâ'o conferidos aos homens. É 
dentro desse concei to abrangente de proteçâ'o do mercado de 
trabalho feminino que se deve conceder incentivos específicos. 

Assim, para proteger o acesso da mulher ao 
mercado de trabalho (um dos requisitos do conceito de proteção JiQ 
mercado .f.k. trabalho), é necessário a proibição de certas ati tudes 
que ini bam a própria oferta do trabalho feminino, como a 
exigência de comprovante de esterilização, adoção de revistas 
intimas por parte de empregadores, discriminação em razâ'o do 
estado civ'i1 ou da existência de filhos, dentre outras . 

Para pro teger a permanência da mulher em 
ativ'idades profissionais poderiam ser criados alguns mecanismos 
incenti vando as empresas que aumentassem a participação de 
JJJu1hez'es no seu quando de pessoal ou que criassem proJetos de 
formaçâ'o e aperfeiçoamento profissional. 

A iniciativa do nobre Deputado Llosé l1aria 
Eymael, ao permi til' que os empregadores descontem do Imposto de 
Renda a importância relativa ao salário-maternidade, pago nâ'o por 
eles. mas sim pela Previdência Social, está, na realidade. 
incentivando a empresa. Não representa, portanto, instrumento de 
proteção do mercado de trabalho da mulher. 

Somos, assim, pela rejeição do Projeto de Lei 
ng 4.551. de 1989 . 

É o voto. 

Sala da Comissâ'o, em de l1arço de 1994. 

GER 3,17,23,004·2 - (MA 1192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 4.551/89 

Nos term05 do art. 119, caput, I, do Regimento Inter 

no da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da Resolu­

ção n 2 10;91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulga 

ção na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 05/07 / 93 ;, por cinco sessões . Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 1993 

GER 20.01 .0050.5 - (ABAI91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.~n,~uISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.551, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de Lei nQ 4.551/89, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes Presidente, Mário Assad Vi-

ce-Presidente, Agassiz Almeida, Carlos Vinagre, Harlan Gade­

lha, João Natal, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 

Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, Wagner Lago, Ho­

rácio Ferraz, Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Arnaldo 

- Martins, José Guedes, Jutahy Júnior, Moema são Thiago, Plínio 

Martins, Sigmaringa Seixas, Beth Azize, Gonzaga Patriota, Dio­

nísio Hage, Gastone Righi, Ismael Wanderley, Marcos Formiga, 

José Genoíno, Tarso Genro, Joaquim Haickel, José Maria Eymael, 

Aldo Arantes, Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Lélio Souza, 

Raimundo Bezerra, Samir Achôa, Aloysio Chaves, Etevaldo No­

gueira, Francisco Benjamim, Gilberto Carvalho, Jesualdo Caval­

canti, Adylson Motta, José Luiz Maia, Rodrigues Palma e Fer­

nando Santana. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 30 de malO de 1990 

~ 
Deputado THEO~~) 

Presidente 

/ / 
/ 

Deputado JESUS T 

Relator 


